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Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.392/2024, CUITÉ - SEGUNDA - FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 2024 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 
 

PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 
  

 

 

PORTARIA Nº 068/GAPRE, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ALEF MIKHAEL 

RODRIGUES SANTOS, ocupante da função de Assistente Administrativo, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 15/01/2024 a 
13/02/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 15 de janeiro de 2024. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 069/GAPRE, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

  
RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal CLAUDINEIDE 

PEREIRA DE OLIVEIRA, ocupante da função de Auxiliar de Saúde Bucal, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 15/01/2024 a 

13/02/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

             
      Cuité-PB, em 15 de janeiro de 2024. 

 

            
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 070/GAPRE, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º- CONCEDER á servidora municipal KELLY CRISTINA DE 

LIMA, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2022/2023, a serem gozadas nos períodos de 15/01/2024 a 29/01/2024 e 

15/07/2024 a 29/07/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité/PB, em 15 de janeiro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 071/GAPRE, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações,  
 

 RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal SIMARIA DO 

NASCIMENTO SILVA, ocupante da função de Técnica em Enfermagem, lotada 

na Secretaria Municipal Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 16/01/2024 a 30/11/2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                   

Cuité-PB, em 15 de janeiro de 2024. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA 072/GAPRE, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal DAMIANA 

OLIVEIRA DA SILVA GOMES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 

20/11/2023 a 19/12/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

seus efeitos retroagindo ao dia 19 de novembro de 2023. 

 
 

Cuité/PB, em 15 de janeiro de 2024. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 073/GAPRE, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

CONSIDERANDO o protocolo nº 128/2024 de 12 de janeiro de 2024,  
 

CONSIDERANDO o Parágrafo Único do Art. 94 da Lei nº 281/92, de 

03 de julho de 1992,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - INTERROMPER a Licença Para Tratar de Interesses 

Particulares, concedida através da Portaria nº 398/GAPRE em 21 de maio de 2021, 

da servidora municipal VANIELE DE ARAUJO SANTOS, Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, tendo gozado da referida licença 

02 (dois) anos 07 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias.   

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

retroagindo ao dia 15 de janeiro de 2023. 

 
 

Gabinete do Prefeito, em 15 de janeiro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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